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r E S o l V E:
dESiGNar as promotoras de justiça dUllY SaNaE araÚJo oTaKara e 
EVEliN STaEViE doS SaNToS para, sem prejuízo de suas atribuições ori-
ginárias e em regime de mutirão, oficiar em processos judiciais e extrajudi-
ciais, físicos e eletrônicos, de atribuição do cargo da promotoria de justiça 
de Óbidos, no período de 17 a 22/7/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 27 de maio de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0496/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços mi-
nisteriais perante a Jornada de conciliação em Saúde, no município de Santarém;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 4726/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça diEGo BElcHior fErrEira SaNTaNa para 
oficiar na Jornada de Conciliação em Saúde, nas audiências dos processos 
judiciais nº 0803530-24.2021.8.14.0051, 0804915-07.2021.8.14.0051, 
0807733-29.2021.8.14.0051, 0802080-46.2021.8.14.0051, 0807455-
79.2021.8.14.0051, 0808632-27.2021.8.14.0051, 0804913-
37.2021.8.14.0051, 0804111-39.2021.8.14.0051, no período de 4 a 
8/4/2022, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 27 de maio de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0497/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 4º cargo da promotoria de justiça de Pa-
rauapebas;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 5572/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça arTHUr diNiZ fErrEira dE MElo para 
oficiar na audiência judicial referente aos autos do processo nº 0003581-
43.2017.8.14.0040, de atribuição do 4º cargo da promotoria de justiça de 
Parauapebas, no dia 5/5/2022, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 27 de maio de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0498/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de oriximiná;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 6918/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça lÍliaN rEGiNa fUrTado BraGa e 
DULLY SANAE ARAÚJO OTAKARA para oficiar em conjunto com o promotor 
de justiça BrUNo fErNaNdES SilVa frEiTaS nos autos do inquérito civil 
nº 000344-039/2021, de atribuição do cargo da promotoria de justiça de 
oriximiná, a contar de 9/5/2022, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 27 de maio de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em 
exercício
Portaria Nº 0499/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Salvaterra;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 6984/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça lUiZ GUSTaVo da lUZ QUa-
droS para, sem prejuízo das demais atribuições e em atuação conjunta, 
exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de Salvaterra, no 
período de 11/5 a 7/8/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 27 de maio de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em 
exercício

Protocolo: 816120

editaL 22/2022-csMP
o coNSElHo SUPErior do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da lei 
federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (lei orgânica Nacional do 
Ministério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, 
da lei complementar Estadual n.º 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgâni-
ca do Ministério Público do Estado do Pará), e
coNSidEraNdo a edição da lei complementar n.º 123, de 27/06/2019, 
publicada no doE de 28/06/2019, que altera dispositivos da lcE n.º 
057/2006 e acrescentou o § 6º ao art. 98: “a remoção voluntária dar-se-á 
unicamente pelo critério de antiguidade”;
faZ SaBEr aos Promotores de Justiça de 3ª entrância que se encontra 
aberta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital no 
Diário Oficial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno do 
cSMP1, a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por rEMo-
ÇÃo Por aNTiGUidadE, cujo pedido deverá ser apresentado pelo interes-
sado por meio do sistema GEdoc. 

carGo
3º PJ dEfESa do PaTriMÔNio PÚBlico E da MoralidadE adMiNiSTraTiVa dE BElÉM

Belém, 20 de junho de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do conselho Superior
editaL 23/2022-csMP
o coNSElHo SUPErior do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da lei 
federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (lei orgânica Nacional do 
Ministério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, 
da lei complementar Estadual n.º 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgâni-
ca do Ministério Público do Estado do Pará), e
coNSidEraNdo a edição da lei complementar n.º 123, de 27/06/2019, 
publicada no doE de 28/06/2019, que altera dispositivos da lcE n.º 
057/2006 e acrescentou o § 6º ao art. 98: “a remoção voluntária dar-se-á 
unicamente pelo critério de antiguidade”;
faZ SaBEr aos Promotores de Justiça de 3ª entrância que se encontra 
aberta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital no 
Diário Oficial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno do 
cSMP1, a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por rEMo-
ÇÃo Por aNTiGUidadE, cujo pedido deverá ser apresentado pelo interes-
sado por meio do sistema GEdoc. 

carGo
4º PJ do TriBUNal do JÚri dE BElÉM

Belém, 20 de junho de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do conselho Superior
editaL 24/2022-csMP
o coNSElHo SUPErior do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da lei 
federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de1993 (lei orgânica Nacional do Mi-
nistério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, da 
lei complementar Estadual n.º 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará), e
coNSidEraNdo a edição da lei complementar nº 123, de 27/06/2019, 
publicada no doE de 28/06/2019, que altera dispositivos da lcE n.º 
057/2006 e acrescentou o § 6º ao art. 98: “a remoção voluntária dar-se-á 
unicamente pelo critério de antiguidade”;
faZ SaBEr aos Promotores de Justiça de 2ª entrância que se encontra 
aberta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital 
no Diário Oficial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno 
do cSMP1, a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por rE-
MoÇÃo, cujo pedido deverá ser apresentado pelo interessado por meio do 
sistema GEdoc.
 

carGo
3º PJ dE BrEVES

Belém-Pa, 20 de junho de 2022.
cÉSar BEcHara NadEr MaTTar JÚNior
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do conselho Superior
editaL 25/2022-csMP
o coNSElHo SUPErior do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da lei 
federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (lei orgânica Nacional do 
Ministério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, 
da lei complementar Estadual n.º 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgâni-
ca do Ministério Público do Estado do Pará), e
coNSidEraNdo a edição da lei complementar n.º 123, de 27/06/2019, 
publicada no doE de 28/06/2019, que altera dispositivos da lcE n.º 
057/2006 e acrescentou o § 6º ao art. 98: “a remoção voluntária dar-se-á 
unicamente pelo critério de antiguidade”;
faZ SaBEr aos Promotores de Justiça de 1ª entrância que se encontra aber-
ta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital no diário 
Oficial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno do CSMP1, 
a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por rEMoÇÃo, cujo 
pedido deverá ser apresentado pelo interessado por meio do sistema GEdoc.


